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CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

Atos do Corregedor

Portarias

Portaria nº 01/2018

PORTARIA VPCRE Nº 01/2018

A VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL, Desembargadora Nelma Branco Ferreira Perilo, no uso de suas atribuições 
legais, em face do disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90, e diante das razões apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada pela Portaria VPCRE n° 03/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 
41.284/2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia/GO, 25 de janeiro de 2018.

Publique-se. Intime-se. 

Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Vice- Presidente e Corregedora Regional Eleitoral

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Despachos

EXTRATO Nº 12/2018

EXTRATO Nº 12/2018

1.  PROTOCOLO Nº 310/2017 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 3-68-2017.6.09.0011

PROCEDÊNCIA: FORMOSA/GO (011ª ZONA ELEITORAL DE GOIÁS)

RELATORA: DES. NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

EMBARGANTES: NILDA GOMES DA MOTA DE MORAIS

KELISON VANDO GONCALVES BARBOSA

ADVOGADA: TATIANA BASSO PARREIRA - OAB: 38154/GO
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A VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA REGIONAL ELEITORAL, Desembargadora Nelma Branco Ferreira Perilo, no uso de suas atribuições 
legais, em face do disposto no artigo 152 da Lei nº 8.112/90, e diante das razões apresentadas pela Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada pela Portaria VPCRE n° 03/2017,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar n° 
41.284/2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia/GO, 25 de janeiro de 2018.

Publique-se. Intime-se. 

Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO

Vice- Presidente e Corregedora Regional Eleitoral


